
 

 

 

Edital 10/2025 – SELEÇÃO DE PESQUISADOR(A) PARA COMPOR 
EQUIPE TÉCNICA DE PROJETO DE EXTENSÃO E PESQUISA - Retificado 

 
O Laboratório Interdisciplinar MARéSS – Mapeamento em Ambiente, 

Resistência, Sociedade e Solidariedade, torna público o processo de seleção de 

equipe para atuar em projetos de extensão e pesquisa com comunidades 

tradicionais pesqueiras de Pelotas, o presente edital é orientado pela Deliberação 

048/2017 do COEPEA, disponível em: https://conselhos.furg.br/arquivos/coepea-

deliberacoes-pleno/2017/04817.pdf, e pela Instrução Normativa Conjunta 004/2024, 

disponível em: https://conselhos.furg.br/instrucoes-normativas-

conjuntas/2024/instrucoes-normativas-conjunta-4. 

 

1. FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES, NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO 
O presente edital destina-se a seleção de pesquisadores(as), conforme detalhado 

no Quadro 1 (Estudante de Graduação - Iniciação Científica e Mestre em Educação 

Ambiental). O detalhamento sobre os perfis de vagas consta no Anexo.  
Quadro 1 – Perfil e Número de Vagas Estudantes de Graduação – Iniciação Científica 

Código 
da Vaga Síntese das atribuições 

Carga 
Horária 
semanal 

Remuneração 
Nº de 
Vagas 
total 

IC 

Atuar junto às(aos) 
pesquisadoras(es) dos 

projetos de comunidades 
tradicionais pesqueiras em 

Pelotas/RS 

6h R$ 600,00 1 

ME 

Atuar no planejamento e 
execução de processos 

formativos junto a 
comunidades tradicionais 
pesqueiras em Pelotas/RS 

10h R$ 1.500,00 1 

 

2. ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

O processo de seleção será constituído pelas seguintes etapas: i) Manifestação 

de interesse; ii) Homologação das inscrições (análise dos requisitos à vaga); iii) 

Análise dos currículos e classificação das(os) candidatas(os); iv) Entrevista on-

line na plataforma google meet; v) Divulgação dos resultados; vi) Interpelação de 

Recursos.   

https://conselhos.furg.br/arquivos/coepea-deliberacoes-pleno/2017/04817.pdf
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https://conselhos.furg.br/instrucoes-normativas-conjuntas/2024/instrucoes-normativas-conjunta-4
https://conselhos.furg.br/instrucoes-normativas-conjuntas/2024/instrucoes-normativas-conjunta-4


 

 

Após a divulgação do edital em diferentes mídias, a publicação dos resultados 

de cada uma das etapas será realizada exclusivamente no sítio eletrônico do 

Laboratório MARéSS: https://www.maress.furg.br.   

 

2.1 Manifestação de interesse 
Os(as) candidatos(as) deverão manifestar interesse às vagas do edital até as 

23h59 do dia 21/10/2025, por meio do e-mail maress.seleciona@gmail.com, 

anexando no mesmo, os documentos solicitados (em pdf) conforme detalhado no 

perfil da vaga (ANEXO). 

 

IMPORTANTE: Só será homologada uma inscrição por pessoa, sendo assim 
tenha atenção na hora da manifestação de interesse. Caso haja mais de 
uma inscrição de um(a) candidato(a), será homologada apenas a última. 

 
2.2 Homologação das inscrições 

Serão homologadas as inscrições que atenderem: i) aos requisitos explicitados 

no item “manifestação de interesse” em relação ao prazo e encaminhamento do 

e-mail; ii) anexarem ao formulário, em arquivo salvo em pdf, toda a 

documentação solicitada na descrição do Anexo 1; iii) encaminharem o e-mail de 

manifestação de interesse até as 23h59 do dia 21/10/2025, conforme 

CRONOGRAMA do edital; e iv) atenderem aos requisitos de titulação e formação 

acadêmica requeridos no perfil da vaga (ANEXO). 

A lista das inscrições homologadas e não homologadas será publicada no sítio 

eletrônico do Laboratório MARéSS (www.maress.furg.br).   

 

2.3 Análise dos requisitos à vaga e dos currículos 

Será analisada a experiência profissional das(os) candidatas(os) por meio do 

currículo (classificatório e eliminatório) e demais documentos solicitados, quando 

for o caso. Após a classificação inicial das(os) candidatas(os), cujos critérios 

guardam correlação com a experiência solicitada para os perfis descritos no 

ANEXO, serão selecionadas(os) apenas uma(um) candidata(o) por vaga inscritos 

para participar da entrevista.  

Após a organização da lista contendo as(os) candidatas(os) classificadas(os) 

para entrevista, esta será publicada no sítio eletrônico do Laboratório MARéSS. 

mailto:maress.seleciona@gmail.com
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2.4 Entrevista 

Objetivam conhecer a(o) candidata(o), em especial sua experiência e habilidades 

necessárias à vaga, verificando os aspectos descritos no currículo, interesse pela 

vaga e disponibilidade para atuar no projeto. As entrevistas são conduzidas por 

integrantes do Laboratório MARéSS. Sua realização será no dia definido 

conforme Cronograma, e horário informado por e-mail à(ao) candidata(o), 

contendo também endereço da realização da entrevista.  

2.5 Divulgação do Resultado 

O resultado será divulgado no sítio eletrônico do Laboratório MARéSS, até 

30/10/2025, conforme o cronograma deste edital. Posteriormente, serão 

encaminhados por e-mail os documentos a serem apresentados para 

contratação. Destaca-se que quando da contratação, para as vagas de 

pesquisadoras(es) deverá ser apresentada a documentação comprobatória do 

currículo Lattes compatível aos requisitos do perfil, organizado em arquivo digital. 

Na ausência do envio de tais documentos, a(o) candidata(o) será 

desclassificada(o). 

 
2.6 Interposição de recursos 

Entre cada uma das etapas é previsto o prazo de um dia para questionamentos 

por parte das(os) candidatas(os) acerca daquela etapa do processo seletivo. 

Para tal, a(o) candidata(o) deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico 

maress.seleciona@gmail.com, indicando no campo assunto RECURSO, o 

número do edital, a função da vaga em que está concorrendo e a etapa. No corpo 

do e-mail deve apresentar justificativa pelos quais compreende que atendeu aos 

critérios da etapa em que está interpelando o recurso, no dia estipulado para tal. 

O resultado da análise dos recursos será comunicado por e-mail, no dia 

subsequente à interpelação do mesmo. Caso seja verificada inconsistência nos 

critérios de seleção da etapa em que a(o) candidata(o) apresentou 

questionamento, o resultado será retificado e a(o) candidata(o) será contatada(o) 

para participação da(s) etapa(s) subsequente(s). Destaca-se que não serão 

aceitos recursos fora dos prazos estipulados no cronograma do edital.   

3. CRONOGRAMA 
Etapas Período 

mailto:maress.seleciona@gmail.com


 

 

Publicação do Edital 20/10/2025 

Manifestação de Interesse 21/10/2025 

Homologação das inscrições 22/10/2025 

Período para questionamentos sobre a homologação 
das inscrições 23/10/2025 

Análise dos currículos 24/10/2025 

Publicação da lista contendo a classificação dos(as) 
candidatos(as), 
indicando aqueles(as) selecionados(as) para a etapa 
de entrevistas 

27/10/2025 

Período para questionamentos sobre a classificação 
dos(as) candidatos(as) para entrevista 28/10/2025 

Entrevista online 29/10/2025 

Divulgação dos resultados preliminares  29/10/2025 

Prazo para recursos acerca do resultado preliminar 
(pós entrevista) 

30/10/2025 

Divulgação final dos Resultados 31/10/2025 

Início previsto das atividades, estando atrelado à 
liberação de recursos 01/11/2025 

 

4. LOCAL DE TRABALHO 
A presente seleção destina-se a profissionais de Iniciação Científica que 

exercerão suas atividades cotidianas, predominantemente, no Laboratório 

Mapeamento em Ambientes, Resistência, Sociedade e Solidariedade – 

MARéSS e de servidoras(es) que atuam no projeto, pertencente à 

Universidade Federal do Rio Grande (FURG), localizado no Campus de São 

Lourenço do Sul/RS e, no caso da(o) pesquisadora(or) mestra(e) as atividades 

serão online, sendo que os processos formativos serão realizados junto às 

comunidades tradicionais pesqueiras em Pelotas/RS. Este detalhamento 

encontra-se no Anexo. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Caso uma(um) pesquisadora(or) selecionada(o) para um determinado perfil de 

vaga, venha a concluir uma de maior nível titulação no decorrer do projeto, 

poderá ter uma “progressão” no valor da bolsa de acordo com a nova titulação. 

O início da bolsa de pesquisa está condicionado a liberação de recursos do 

projeto, dentro dos tramites internos da Fundação de Apoio à Universidade 

federal do Rio Grande (FAURG). 

 

 



 

 

 
6. DÚVIDAS 

Entre em contato pelo e-mail: maress.seleciona@gmail.com, com o assunto: 

“Dúvidas Edital 09/2025”.

mailto:maress.seleciona@gmail.com
mailto:nucleomaress@gmail.com


 

 

ANEXO 1 
1. PERFIL DA VAGA INICIAÇÃO CIENTÍFICA (IC) – ESTUDANTE DE 

GRADUAÇÃO 
CARGA HORÁRIA: 6 horas 

TURNOS DE ATUAÇÃO: a combinar 

TITULAÇÃO: Estudante de Graduação 

VALOR DA BOLSA: R$ 600,00 

Tempo de Duração: 9 meses 

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) 

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: Currículo Lattes atualizado, comprovante de 
matrícula em curso de graduação ofertados no Campus São Lourenço do Sul da 
FURG, histórico escolar com coeficiente de rendimento, cópia de Documento de 
Identidade, carta de intenção para participação nos projetos de pesquisa e 
extensão junto à comunidades tradicionais pesqueiras de Pelotas/RS. 

 
ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS:  
 
 Participar das atividades do projeto e na gestão administrativa do Laboratório 

MARéSS; 
 Auxiliar na organização dos documentos do Laboratório MARéSS; 
 Participar de eventos científicos para divulgação do projeto, o que envolve a 

elaboração de resumos e de artigos. 
 

REQUISITOS PARA SELEÇÃO: 
 
 Estar regularmente matriculado no curso de Gestão de Cooperativas; 
 Ter disponibilidade de realizar atividades on-line e presencial em São 

Lourenço do Sul/RS quando necessário; 
 Desejável ter conhecimento em produção textual e nas ferramentas do 

pacote office. 
 Ter habilidades organizacionais e de relações interpessoais; 
 Interesse em trabalhar com temas relacionados às comunidades tradicionais 

pesqueiras; 
 Desejável ter experiência em equipes multidisciplinares; 
 Ter disponibilidade de horário compatível ao projeto. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

2. PERFIL DA VAGA Mestre em Educação Ambiental (ME) 
CARGA HORÁRIA: 10 horas 

TURNOS DE ATUAÇÃO: a combinar 

TITULAÇÃO: Mestre em Educação Ambiental 

VALOR DA BOLSA: R$ 1.500,00 

Tempo de Duração: 9 meses 

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) 

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: Currículo Lattes atualizado, cópia de 
Documento de Identidade, carta de intenção para participação nos projetos de 
pesquisa e extensão junto à comunidades tradicionais pesqueiras de Pelotas/RS. 

 
ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS:  
 

• Participar do processo de consulta prévia às comunidades pesqueiras 
conforme  Protocolo de Consulta das Comunidades Tradicionais Pesqueiras 
da Lagoa dos Patos;  

• Planejar e conduzir processos formativos;  
• Sistematizar experiências junto às comunidades pesqueiras. 

 
REQUISITOS PARA SELEÇÃO: 
 
 Ter mestrado em Educação Ambiental; 
 Ter experiência comprovada em Educação Popular com comunidades 

tradicionais pesqueiras; 
 Ter experiência em protocolos de consulta de comunidades tradicionais 

pesqueiras; 
 Ter habilidades organizacionais e de relações interpessoais; 
 Ter experiência em equipes multidisciplinares; 
 Ter disponibilidade de horário compatível ao projeto. 
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